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LEI N2 2.109, DE 16 DE OUTUBRO DE 1.981. 

Autoriza a celebração de conv�nio com 

a CONESP, visando a reforma geral na 

EEPSG - •Prof. Ernani Rodrigues•. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo (2 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a celebrar , 

conv�nio com a Companhia de Construções Escolares do 

Estado de São Paulo, visando a reforma geral da Esc2 

la Estadual de Primeiro e Segundo Grau - •Prof Erna

ni Rodrigues•, localizada no municfpio de Assis. 

Artigo 22 - Para os fins previstos no artigo 12, fica autorizada 

a abertura de cr�dito suplementar no valor de at� 

200 (duzentos) sal�rios refer�ncias. 

Artigo 32 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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C .. / Lauro pera 

PREFEITURA de 1 .981. 

Prefeito Municipal 

() \\ . .-
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Luiz Alcântara 
Diretor do Dept2 de Administração 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Munici

pal de Assis, em 16 de Ou ro de 1.981. 

Luiz Alcântara 
Diretor do Dept2 de Administração 
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Convênio que entre si celebram a CONESP 

e a PREFEITURA MUNICIP�L DE.ASSIS, para 

os fins que nele se declaraº 

dias do �s de , do ano de , no 

edifício sede da Companhia de Construç9es Escolares do Estado de 

são Paulo, � Avenida São João, n� 12471 Capital, de um lado a Co� 

panhia de Construções Escolares. do Estado de São Paulo, doravante• 
r . 

denominada simplesmente CONESP, neste ato representada por seu Di 

reter Presidente, Eng2 MITHUO MINANI, , e 

por seu Diretor Técnico, Eng2 BRENO F.ABIANI,, , 

por outro lado a Prefeitura Municipal de Assis, doravante denomina 

da simplesmente de PREFEITURA, neste ato representada por seu Pre -
feito Municipal, LAURO SPERA, ,, devidamente. 

autorizado pela Lei n2 2109, resolvem celebrar o presente convênio, 

mediante as seguintes cláusulas e condiçõest 

CLlUSULA PRIMEIRA 

Comprometem-se as partes a executar, mediante mútua c� 

laboração, serviç-º�ª-- de re_formas em g�r_al, no prédio em que está 

instalada a EEPSG ºProf. Ernani Rodrigues" 1 , naquele 

Município, de acordo com os elementos constantes do PROCESSO CO 

NESP Nl2 

CLlU,SULA SEGUNDA 

Os serviços mencionados na CLAUSULA PRIMEIRA serão exe 

cutados atendendo as normas e padrões vigentes na CONESP e sob in 
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teira responsabilidade da PREFEITURA, que arcará inclusive com os 

prejuízos que, eventualmente, vier a causar a terceiros, be� como 

com todos os encargos sociais e legais advindos de execução. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A PREFEITURA se obriga a designar um Pr9fissional devi 

damente inscrito no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agrimensura - CREA - 61 Região -, para acompanhar a execução dos 

serviços e responsabilizar-se por eleso 

CLÁUSULA QUARTA · 

Para a execução dos serviços mencionados na CLAUSULA ' 

PRIMEIRA, a C ONESP participará com a importância de 200 RF (duzen

tos salários referências), correndo �s expe�sas da PREFEITURA toda 

e qualquer despesa que excede r a esse totalº 

CL.A'USULA QUINTA 

A liberação dos recursos de que trata a CLlUSULA QUAR

TA, ficará condicionada � apresentação por parte da PREFEITURA, da 

docuraentação relacionada e entregue no ato da assinatura do presen 
. -

te e onvênioo 

CL.A'USULA SEXTA - REF ORMA E ADEQUAÇJO 

Os prazos de. início e término das obras previstas na 

CL.A'USULA PRIMEIRA serão, respectivamente, de 45 (quarenta e cinco) 

e 120 (cento e vinte) dias, contados à partir da data da liberação 

dos recursosº 

CLlUSULA SEXTA - REFORMA 

O prazo de início da(s) obra(s) prevista(s) na CLlUSU

LA PRIMEIRA será de 45 (quarenta e cinco) dias e o término será fi 

xado pelo Profissional a que s e  refere a CLlUSULA TERCEIRA,aprova

do pela Diretoria Técnica·, contados a partir da data da liberação• 

dos recursoso-

cont ••• 
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CLlUSULA Sll:TIMA 

Fica assegurada � CONESP a possibilidade de vistoriar, 

a qualquer momento, os serviços de ref?rmas em geral, independente 

de solicitação e de prévia comunicaçãoº 

CLA'USULA OITAVA 

Concluídos os serviços, o encerramento do Convêniro fi 

cará condicionado à manifestação favorável do Delegado de Ensino • 

da região, � apresentação qo relatório circunstanciado, documenta

do fotograficamente, de responsabilidade do profissional a que se' 

refere a CLAUSULA TERCEIRA, e � apresentação de prestação de con

tas por parte da PREFEITURA, nos moldes exigidos pelo Tribunal de 

contas o 

CLlUSULA NONA 

Para aquisição de material e execução de serviços envo! 

vendo terceiros, a Prefeitura deverá observar o procedimento licit� 

tório e demais dispositivos expressos na Lei 89, de 27 de dezembroo' 

de lo 9720 

CLlUSULA D�CIMA 

A inobservância dos prazos previstos na CLlUSULA SEXTA' 

ou o não cumprimento de quaisquer das cláusulas anteriores, por pa� 

te da Prefeitura, dará o ensejo � recisão do presente Conyênio por 

parte da CONESP, sem direito a reclamações ou indenizaçãoº 

CLAUSULA D�CIMA-PRIMEIRA 

Em caso de rescisão, a PREFEITURA se obriga a devolver' 

o saldo não utilizado da(s) importância(s) recebida(s)", que será a 

purada diante demonstrativo devidamente comprovado e elaborado pela 

PRE�ITURA, constando das despesas realizadas até a data da resci-' 

sãog. 

conto • •  
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CLlUSULA DlCIMA-SEGUNDA 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legi� 

lação em espécie ou, em sua falta pela CONESP, a seu exclusivo cri

tério. 

E por estarem ass;im justos e convencionados, as partes 

assinam o presente convênio perante as testemunhas abaixo firmadasº 

São Páulo,, 

MITHUO MINANI 
Presidente da CONESP 

BRENO Fl!BIANI 
Diretor Téc. da CONESP 

TESTEMUNH.A S: 

Luiz ,{/canl.irc>. 
Diretor i\rlminist�alivo 

RG s . .tl l .1J01 
cIC 1 r, ;o7ti.t08/72 

de de 

LAUR O SPERA 
PREFEITO :MUNICIPAL DE ASSIS 


